INDICAÇÃO Nº      1454              , DE 2003.

Considerando que o município de Iracemápolis conta hoje com 02 (duas) creches que estão no limite máximo de suas capacidades;

Considerando que a demanda de mais uma creche, condicionará crianças a situações diferenciadas das demais que hoje estão integradas nas creches existentes, ficando à mercê de uma infância desprovida de um espaço educativo que ofereça oportunidades diversas e de qualidade com vistas ao seu desenvolvimento global.

Considerando a realidade da expansão da mão-de-obra feminina que não tem mais opção de ficar em casa educando seus filhos, gerando assim, uma demanda crescente de crianças que necessitam ter seu processo de socialização compartilhado com outra instituição que não sua própria família;

Considerando a falta de recursos da Prefeitura Municipal de Iracemápolis, para fazer a construção de uma nova creche; 

INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a liberação de recursos financeiros para a construção de uma creche no município de Iracemápolis.

Sala das Sessões, em 

ADILSON BARROSO 

Deputado Estadual - PTB
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